
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.345.484 - RS (2018/0206234-5)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES FEDERAIS 

AUTÁRQUICOS NOS ENTES DE FORMULAÇÃO PROMOÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO DA POLÍTICA DA MOEDA E DO CRÉDITO - 
SINAL - SEÇÃO PORTO ALEGRE 

ADVOGADO : CLAUDIO HIRAN ALVES DUARTE  - RS027254 
AGRAVADO  : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DO BANCO CENTRAL 
 

  

DECISÃO

Por entender necessário melhor exame da matéria, dou provimento ao agravo 

para determinar sua reautuação como recurso especial. 

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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